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 I - Atos do Poder Executivo 
AUTORIZAÇAO DE  DISPENSA DE  LICITAÇAO 

ART. 24, II DA LEI 8.666/93 E ART. 1°., INC. II, “a”, DO DECRETO N°. 9.412/2018 
 

Processo Administrativo: 04/2020 
Dispensa de Licitação: 03/2020 

Função Programática: 10.001.17.512.0450.2038 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00.00 

  

Atendendo à justificativa apresentada, considerando a necessidade do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgoto de Nova 
Santa Barbara, em adquirir o produto ou serviço: 
COMBUSTIVEL (DÍESEL)  PARA A FROTA DO SAMAE 
QUANTIDADE ESTIMADA PARA 12 MÊSES 1.500 LITROS 
 

E considerando o disposto na Lei 8666/93 e Decreto-Lei n°. 9.412/2018, tendo em vista o valor cobrado pelo Material ou Serviço não atinge 
o limite em que se exige licitação, AUTORIZO a aquisição deste Material ou Serviço da Empresa: 
DOM DINIZ COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.,  CNPJ: 10.212.119/0001-81, End. Av. Walter Guimarães da Costa, 41 Centro – Nova Santa 
Bárbara-Pr, no valor estimado de R$=5.070,00 (cinco mil e setenta reais=)  
 
 

Nova Santa Barbara, 05 de março de 2020. 
 

______________________________________ 
Gerson Nogueira Junior 

Diretor do SAMAE 

II – Atos do Poder Legislativo 
CONCESSÃO DE DIARIA Nº003/2020 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E 
POR FORÇA DA LEI Nº821/2016, FAZ SABER:  
 
                                     

Foi concedida ao Sr. GILMAR LOPES NOGUEIRA,  no valor de R$-200,00 (Duzentos  Reais),  para despesas de viagem do mesmo, a 
serviços do Legislativo, para participar de curso do Tribunal de Contas do Estado Paraná, “ Ato de Pessoal,  no dia 04 de Março de 2020,  na 
cidade de Jacarezinho,  ficando o valor estabelecido à disposição do mesmo junto a tesouraria desta Casa de Leis. 
 

Nova Santa Bárbara, 03 de  Março  de 2020 
 

Carlos Dalberto Delmonico 
Presidente 

III – Publicidade 
Não há publicações para a presente data. 


